
Manutenção da sinalização de solo na extensão da Av. Juvenal Arantes - Medeiros, CEP
13212-241

Considerando  que  a  sinalização  de  solo  na  extensão  da  Avenida

Juvenal Arantes, no bairro Medeiros, Jundiaí – SP, CEP 13212-241, encontra-se apagada

ou desgastada;

Considerando que a falta de visibilidade da sinalização compromete a

segurança de motoristas e pedestres, especialmente em horários de maior fluxo e durante a

noite;

INDICO ao  Chefe  do  Executivo  sejam  adotadas  as  providências

cabíveis, junto ao setor competente, para manutenção da sinalização de solo na extensão

da Av. Juvenal Arantes - Medeiros, CEP 13212-241

Sala das Sessões, em 21 de outubro de 2025.

EDICARLOS VIEIRA
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Para validar visite https://sapl.jundiai.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código BF99-3F04-9187-C5AB
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